TERMO DE COMPROMISSO
TERMO DE COMPROMISSO ENTRE O LABORATÓRIO DE ECOLOGIA DE FLORESTAS TROPICAIS DO INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO E A EQUIPE DE RECENSO DA PARCELA PERMANENTE DO PEIC, VINCULADO AO PROJETO CONSERVA RESTINGA N⁰ 1757 DA FUSP/PETROBRÁS/CTFS

Pelo presente, Nome, data de nascimento, nacionalidade, estado civil, RG., CPF. , residente e domiciliado(a) endereço, bairro, município, adiante denominado(a) “Contratado(a)” e, o Laboratório de Ecologia de Florestas Tropicais (LabTrop), do Instituto de Biociências, da USP, sediado na Rua do Matão, travessa 14, na Cidade Universitária, no município de São Paulo, aqui representado por seu coordenador Alexandre Adalardo de Oliveira, doravante designado “LabTrop”, firmam o presente Termo de Compromisso, cujos objetivos são descrever as condições estabelecidas para o desenvolvimento das atividades incluídas no recenso da Parcela Permanente PEIC/CTFS:
 Ao “contratado(a)” compete:

(a) Cumprir o censo e o recenso de pelo menos 20 parcelas durante o período de um mês, conforme protocolo disponibilizado no início do trabalho e sem que haja prejuízo da qualidade dos dados coletados;
(b) Entregar relatórios mensais para a coordenação do recenso descrevendo as atividades realizadas e justificando as faltas, sempre se comprometendo com a veracidade das informações;
(c) Tomar os devidos cuidados na manipulação do material disponibilizado pelo Labtrop para o desenvolvimento das atividades, bem como com as planilhas e mapas contendo os dados coletados em campo;
(d) Comunicar à coordenação do recenso, com antecedência de sete dias, a necessidade de reposição do material necessário para o desenvolvimento das atividades, evitando que haja prejuízo para o cumprimento do trabalho;
(e) Comunicar à coordenação do recenso, com antecedência de um mês, no caso de desistência do referido trabalho;
(f) Comparecer às reuniões agendadas pela coordenação do recenso;
(g) Comunicar à coordenação do recenso e aos outros integrantes da equipe, com antecedência de dois dias, ou conforme possível, no caso de necessidade de longos períodos de ausência do referido trabalho;

(h) Fazer a correção dos dados de campo coletados incorretamente ou incompletamente por um período máximo de um mês após receber as planilhas checadas, sendo que os dias de trabalho necessários para a correção não serão remunerados;

Ao LabTrop compete:
(i) Pagar R$ 75,00 por parcela finalizada, sendo que este valor deverá ser dividido pelo número de integrantes que participarem do censo e recenso da mesma;

(j) Cumprir o prazo estipulado para o pagamento mensal, com vencimento estabelecido até o décimo dia do mês vencido;
(k) Comunicar à equipe de recenso, com antecedência de sete dias, caso haja demanda para auxílio a trabalho de campo a outros projetos inseridos no projeto Conserva Restinga;

(l) Pagar R$ 37,50 por seis horas cumpridas de auxílio a trabalho de campo a outros projetos inseridos no projeto Conserva Restinga;

(m) Avaliar os relatórios mensais entregues pela equipe do recenso;
(n) Repor o material necessário para o desenvolvimento das atividades de censo e recenso, sem que haja prejuízo para o cumprimento da meta estabelecida, desde que a equipe comunique com antecedência o término do mesmo;

(o) Contratar serviço de barqueiro nos dias úteis em que o barco do PEIC não funcionar normalmente;

(p) Disponibilizar alojamento no PEIC nos dias em que for necessário pernoitar no parque para o desenvolvimento do referido trabalho;

(q) Repor o gasto com alimentação de até R$ 100,00 por mês por integrante da equipe durante a realização das atividades inseridas no trabalho do recenso, desde que sejam apresentadas as referentes notas fiscais conforme regras estabelecidas pela FUSP;

(r) Contratar integrantes suficientes para que se formem três duplas de trabalho na equipe de recenso e para que não haja prejuízo às atividades desenvolvidas, ou conforme acordado com a equipe;
(s) Agendar reuniões de esclarecimento ou assuntos gerais sempre que solicitado por qualquer integrante da equipe;
(t) Fazer a checagem das planilhas e mapas das parcelas finalizadas até no máximo o quarto dia do mês após a entrega do relatório de atividades mensal;
(u) Supervisionar o trabalho da equipe através da coordenação do recenso;

(v) Comunicar a equipe do recenso, com antecedência de um mês, caso haja necessidade de alguma mudança nas condições estabelecidas no presente termo de compromisso.
Cidade, data.
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